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Proposta de aperfeiçoamento curricular encaminhada às Comissões de Carreira dos Curso de Direito e de Educação Física da UFRGS em 17 de setembro de 1995
1.
Levantamento a ONU indicam que, dentre as atividades econômicas humanas, o ramo que mais cresceu nos últimos 10 anos foi o ligado ao Desporto.

Conseqüentemente,      é crescente o interesse e importância das regras relativas ao desporto e atividades afins.

Desenvolveu-se - em nível mundial, de um novo ramo no Direito, o Direito Desportivo.

2.
Refletindo a importância desse novo ramo do Direito, as mais recentes Constituições Européias contém regras de Direito Desportivo.

3.
A Constituição Federal brasileira, de 1988, reserva assento constitucional às regras específicas de Direito Desportivo, no art.217, e seus § §..

4.
Há crescente multiplicidade de legislação em todos níveis, amparada no art.24, IX, in fine, da Constituição Federal.

4.1.
No plano Federal, a Lei Federal nº 8.672/93 foi regulamentada em Decreto, e manteve em vigor os Códigos Disciplinares Desportivos.     A propósito, em artigo doutrinário publicado na Revista de Processo(RT), na revista Trabalho e Processo (Saraiva), nos boletins informativos da Advocacia Dinâmica e Nossos Tribunais (ambos do COAD), no Jornal do Comércio (Segundo Caderno), etc. registramos que:

“Lei Federal 8.672/93, de 6/7/93, chamada Lei Zico, que instituiu normas gerais sobre Desportos, em seu art. 66, manteve em vigor os dois atuais Códigos Disciplinares. E não foi por menos. Ambos Códigos Disciplinares Desportivos, desmentindo boatos sobre nossos desportistas serem avessos ao Direito, são estatutos de boa redação. Prova disto a aprovação, no Congresso Nacional dos Procuradores do Estado realizado em Manaus, da tese do Dr. Luiz Vicente Vargas Pinto, que além de Coordenador da Procuradoria de Processo Disciplinar no Rio Grande do Sul, que julga os processos administrativos contra funcionários públicos estaduais, é tido e havido (com muita razão) como um dos maiores estudiosos do processo administrativo-disciplinar. A tese do Dr.Luiz Vicente baseia-se nos regulamentos disciplinares desportivos e da experiência na sua utilização pelo Tribunais Desportivos, propugnando a adoção de semelhante organização para regulamentar sob um código único os processos administrativo-disciplinares.

“O Código Brasileiro Disciplinar de Futebol, com 347 artigos, aprovado pela Portaria no 702/81, de 17/12/81, do Ministro de Estado da Educação e Cultura, atendendo proposta do Conselho Nacional de Desportos, conforme inc. III, do art. 42, da Lei 6.251/75, e art. 63, do Decreto 80.228/77,  foi publicado no Diário Oficial da União de 23/12/81, nas págs. 24.623 a 24.643, e reproduzido na Lex de 1981, págs. 2.314 a 2.352. Ele serve de padrão aos desportos profissionalizados, prevendo penas de multa elevadas.

“Posteriormente, pela Portaria no 629/86, de 2/9/86, o Ministro de Estado da Educação e Cultura, atendendo proposta do Conselho Nacional de Desportos, conforme inc.III, do art. 42, da Lei 6.251/75, e art. 63, do Decreto 80.228/77,  aprovou o Código Brasileiro de Justiça e Disciplina Desportiva, com 310 artigos, publicado no Diário Oficial da União de 3/9/86, nas págs. 13.198 a 13.209, e reproduzido na Lex de 1986, págs. 1.848 a 1.892.
Tramita na Câmara Federal, já aprovada nas Comissões de Constituição e Justiça e de Meio Ambiente, Projeto de Lei estabelecendo a necessidade da existência de um professor de educação física como responsável para o funcionamento de academias, equiparando a estes, nas respectivas especialidades, os técnicos instrutores de artes marciais reconhecidos pelas respectivas Confederações.   Inobservada a exigência legal, o alvará de funcionamento será cassado/negado. Algumas cidades já possuem leis nesse sentido, como São Paulo (Capital) e Pelotas (RS).
4.2.
No plano Estadual, no Rio Grande do Sul, ainda está sendo discutida a lei específica do Sistema Desportivo Estadual. Há polêmica nas prioridades estabelecer, inclusive na composição do CED Conselho Estadual de Desportos. Em artigos publicados no Segundo Caderno/Jornal do Comércio, comentamos a disputa, notadamente entre integrantes do CRD ligados aos Desportos Amadores, e alguns Deputados da Subcomissão de Desporto (da Comissão de Educação), vinculados ao Futebol.

Mas já foram editados o Decreto (Estadual) nº 35.096/94, e uma Instrução Normativa da SAF-SEFA nº 20/94.

4.3.
Antecipando-se ao Sistema Estadual, grande parte dos Municípios, dentre eles a própria Capital gaúcha,    já editou legislação desportiva municipal.

A Capital - Porto Alegre, onde há uma pasta específica (Secretaria) na Prefeitura, é um dos que já possui legislação específica.

Noutras unidades da Federação, como é o caso do Paraná, há uma multiplicidade de legislações municipais - além das leis estaduais.

5.
Há Tribunais de Justiça Desportiva, com procedimento próprios para questões de desportos profissionais e não profissionais, sendo vedado o recurso ao Judiciário comum para dirimir questões desportivas..

6.
É vasto o campo de trabalho nessa ramo, praticamente inexplorado, e poucos são os iniciados nesse ramo da ciência jurídica.   Há um manancial de recursos sendo aplicados em treinamento, desenvolvimento e merchandising.
7.
Marcando compasso, enquanto a sociedade avança em direção ao futuro, o currículo do Curso de Ciências Jurídicas e Sociais não contempla a disciplina de Direito Desportivo.
Mas existe,    nesta UFRGS,    a disciplina Dir-262 - Fundamentos de Direito e Legislação Desportiva, oferecida como opcional aos alunos “EFI”  (do curso de Licenciatura em Educação Física).

Os alunos do Curso de Direito até podem obter matrícula nessa disciplina, solicitando-a como curso 2.   No passado, isto já ocorreu.  Mas, nos dois últimos semestres, tornou-se impossível porque os alunos “EFI” estão preenchendo todas vagas oferecidas para matrícula em DIR-262.

Mas, se eventualmente, um aluno do Direito obtiver a matrícula, os 2 créditos correspondentes serão somados como meros adicionais, irrelevantes para a graduação do acadêmico.

8.
Inexiste pré-requisito para matrícula em Dir-262.

A inexistência de qualquer pré-requisito prejudica o ensinamento do Direito Desportivo propriamente dito.

Os alunos ressentem-se de prévio contato com os conceitos jurídicos.

Na quase totalidade, são jejunos em direito;.

Sentem dificuldade para acompanhar o desenvolvimento do tema específico, direito desportivo, e a maior parte do tempo é utilizada para suprir a falta de noções gerais de direito.

O rítmo do ensino é prejudicado.

9.
A disciplina DIR2-262,   na parte relevante,     quando se ingressa no estudo da  Legislação Desportiva propriamentes    será melhor aproveitada com a introdução de um pré-requisito para alunos “EFI”, oferecendo-lhes a disciplina opcional [que já existe na universidade] de Direito e Legislação, onde receberão noções gerais de direito - como acontece em outros Cursos nesta Universidade.

Por exemplo:   nas Ciências Contábeis ou Administração, antes de cursar Direito Comercial, que apresenta grande interesse para a vida prática do Contador ou Administrador de Empresas, os alunos necessitam aprovação na disciplina de Direito de Legislação, pré-requisito.    O mesmo ocorre em outros cursos.

O direito é um campo vasto, complexo, e o jejuno em direito só terá um bom aproveitamento das matérias afins à sua atividade se, previamente, for-lhe propiciada uma experiência.
10.
A concentração da atual disciplina DIR-262 no Direito Desportivo propiciará grande interesse dos alunos do Curso de Direito em frequentá-la.

O currículo do curso de Direito passaria incluir Dir-262 como crédito opcional.

Para os alunos do Curso de Direito será exigido um número mínimo de créditos (100 créditos, por exemplo, como ocorre na Ufrgs, por exemplo, com  a disciplina de Filosofia do Direito) para matrícula em DIR-262.

11.
A disciplina DIR 262 possui apenas 2 créditos. Nossa proposta é que sejua ampliada para 4, ou, no mínimo, 3 créditos.

12.
Até o “nome” da disciplina poderá ser simplificado.

Hoje é denominada Fundamentos de Direito e Legislação Desportiva.

Pode ser aperfeiçoado para Legislação Desportiva ou Direito Desportivo.
Ante o exposto

Paralelamente ao aperfeiçoamento curricular que estamos propondo em nossa Ufrgs, estamos encaminhando à Universidade Co-irmã do Paraná, a presente sugestão, destinada às Comissões de Carreira dos Cursos de Direito e Educação Física para que considerem a possibilidade de adotar, nos respectivos currículos, a disciplina de Direito Desportivo.

No particular, colocamo-nos ao inteiro dispor para esclarecer quaisquer dúvidas e auxiliar em tudo que estiver ao nosso alcançe.

Esse aperfeiçoamento curricular colocará essa Universidade no plano de vanguarda;     um papel de destaque nacional, que efetivamente é merecedora.

Salvo melhor juízo.
De Porto Alegre, para Curitiba, 17  de setembro de 1995.

Luiz R.Nuñesos Padilla,   Professor na Faculdade de Direito da Ufrgs
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